

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   738

Dispõe sobre autorização para contratar com a ELETROPAULO – Eletricidade de São Paulo S/ª

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOSÉ OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a contratar o fornecimento de energia elétrica e a execução da instalação, manutenção e operação de iluminação pública da cidade, com a Eletropaulo  - Eletricidade de São Paulo S/A . , Com sede na capital do Estado, por 20 (vinte) anos, prorrogável por igual período. 

Art. 2º - 
As despesas com a execução da presente Lei, correrão por  conta de verba próprias, consignadas em Orçamento e suplementada se necessário.

Art. 3º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 28 de Abril de 1989 -   XXV ANO DA EMANCIPAÇÃO.
___________________________________

JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito Municipal

                     Publicada na Diretoria Administrativo da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
_____________________________________

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal 
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